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At"rENDENDd á necessidade de plàntnt rio Paiz as Sciencias industria." que
diffe rem muito dos estudos classicoe-, e puram en te scien t ificos, e até .d os estudos theo
r icos conte ndo simplesme nte a deecripçâo das Artes , .e offerecendo par a este fim a
p op ulosa, erica Cidade do P orto a local idade .ma is apropriada po r seu extenso Com
rnercio e outras muitas ci rcumstancles , pod endo a Academia Real de I\:1nrinha ; e
Coci mercio satisfazer at é certo ponto a este importa nte objecto, logo que rec eba. uma
c rga nisaçâc mais conve niente: Heipor bem em continuação do Pl ano Ge ra l d'Estu
dos D ecreta r a parte relativa é. reforme daq uelJa Acad em ia q ue .Me foi ap resentada
pelo Vice-Reito r da Universidade encarregado deste Plan o , e qu e vai assig nada por
..\la noel da Silva P assos , Secretario d' Estado dos Negoc ies do Reino.

O Secretario d'Esta éo dos Negocias do R eino assim o' tenha ente ndido , e faça .
executar . P alácio das. Necessidades , em treze de Janeiro' de mil oitocentos trinta e'
set e. = R AI NH A. = .!1anoel da Sil va P assos;
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C ONS IDRILINno que li força -actual da G~arda Municipa l da Antiga , Muito 14.
;.,; ob re , e sempr~ Lea l e In vic ta Cidade do Por to não é sufficiente pa ra o penmo
serv iço q tie exige a sE'gurança da P opu lação da. segunda Capita l do Reino ; e Atten
dan do ao que a se me lha n te respeito ê XPÕZ a Cama ra l\llIn icipal da mesm a Heroica
C idad e tia sua He presentaçâo do primeiro d e Dezembro do a nno passado; e ao Pa-
recer do Adrnini st rndor Geral do Dis t ricto do Porto , exarado 'n a sua C on ta de seis
do referido mes , em q ue ex põe a necessidad e do aug mento da força d a sobredita
Guarda , par a qu e o Serviço Publico se possa pree ncher co m a reg ula ridade q ue
convém, e el!e demand a : H ei por bem O rdenar que a G uarda Mu nicipal de Infan-
:~ ria da sobredl ta Cidade seja elevada á força constante do P la no j unto; por l\1im
ap provudo , e assignado pelo Secreta rio d 'E stado dos Negocias do Rei no: 'e isto em
cuanto na m esm a Cidade nã o houver um a fo rça de Cavalla ria, a qual será crgani-
;:; ·~d 3. op port un amente , e qua ndo as circu mstan cias o permiuirem, em cuj o caso a de '
I ufenteria menc ionada no di to P lano será di minuidn na devída pr oporção , c em
ha rmo nia com a exige nci a do Serv iço Publico.

U Secreta rio d 'Esta do dos Ne gocios do R eino assi m o t enha ente nJido , e faça.
Exe-c u tar . Pal aeio das Necessidad es , em qu utorze de Janeiro de mil oit ocentos trinta
e ,. ~e . = R AI NHA.= l11", w el da Silva, Passos,
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